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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 1/2014

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º da 
Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos do artigo 15.º da Lei n.º 2/1999 (Lei de Bases da Orgâni-
ca do Governo) e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 
de Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administra-
ção Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura, Cheong U, todos os poderes necessários para celebrar, 
em nome da Região Administrativa Especial de Macau, com 
a Federação de Deficientes da China e a Fundação para Defi-
cientes da China, a 3.ª fase do «Protocolo de Cooperação para 
a Promoção Conjunta de Projectos de Desenvolvimento Des-
portivo para Pessoas com Deficiência».

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

30 de Dezembro de 2013.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 2/2014

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 11.º da Lei 
n.º 2/1999 (Lei de Bases da Orgânica do Governo), o Chefe do 
Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Durante a minha ausência, de 6 a 8 de Janeiro de 2014, 
designo para exercer interinamente as funções de Chefe do 
Executivo, o Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak 
Yuen.

31 de Dezembro de 2013.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

澳門特別行政區

第 1/2014號行政命令 

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並按照第2/1999號法律《政府組織綱要法》第十五

條及八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行政組織結構大

綱》第三條的規定，發佈本行政命令。

第一條

授權

授予社會文化司司長張裕一切所需的權力，以便代表澳門特

別行政區與中國殘疾人聯合會及中國殘疾人福利基金會簽署第

三期《共同促進殘疾人體育發展項目合作協議》。

第二條

生效

本行政命令自公佈翌日起生效。

二零一三年十二月三十日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 2/2014號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據第2/1999號法律《政府組織綱要法》第五條

第一款及第十一條第一款，發佈本行政命令。

二零一四年一月六日至八日行政長官不在澳門期間，由經濟

財政司司長譚伯源臨時代理行政長官的職務。

二零一三年十二月三十一日。

命令公佈。

行政長官 崔世安
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